
                       CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 

                ESTADO DE PERNAMBUCO 

                       PODER LEGISLATIVO 

__ 

           
 
 
                                                     
 
_____________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 
“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Rua Miguel Calado Borba – 77 Angelim-PE CEP – 55.430-000 
CNPJ nº 11.240.256/0001-92 – Fone – (87) 3788-1472 

 

 ATA Nº 13ª/2023.     

Aos vinte e nove dias (29) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (2023), 

pelas dezenove horas e trinta minutos (19:30), nesta cidade de Angelim, Estado de 

Pernambuco, sob a Presidência do Senhor Bruno dos Santos Caldas, realizou-se 

a 13ª reunião do 5º período ordinário, da 19ª legislatura da Câmara Municipal de 

Angelim, onde compareceram os seguintes Parlamentares Municipais: Bruno dos 

Santos Caldas – Presidente, Heráclito Lupércio Lopes de Santana 1º Secretário que 

participou da reunião virtualmente, Nelson Pereira da Silva 2º Secretário, Jairo 

Guilherme da Silva, Maurílio Edson Cavalcanti de Vasconcelos, Jaime Caldas da 

Silva Júnior que também participou da reunião virtualmente devido ainda estar 

acometido pelo acidente que sofreu, Claudeci Maria Ferreira da Silva, Severino 

José de Oliveira e Alexandro Ferreira da Rocha. Em seguida o Senhor Presidente 

na hora regimental cumprimentou aos Colegas e a todos os presentes, bem como 

a todos ouvintes das Rádios Web Nova Angelim, CNT FM, além do Blog de 

Marcelo Jorge, e aproveitando o ensejo, convidou todos a ficarem de pé, e 

exaltando o nome de DEUS, pedindo a proteção Divina, DECLAROU por aberta a 

reunião. Inicialmente, o Senhor Presidente submeteu a ATA da sessão anterior em 

discussão e votação, sendo aprovada por unanimidade. Na prossecução e 

seguindo-se as prerrogativas regimentais e lei orgânica municipal, o Senhor 

Presidente solicitou das Comissões de Legislação, Justiça e Redação, e Finanças e 

Orçamento os Pareceres proferidos ao Projeto de Lei Ordinária número 001/2023 

do chefe do poder executivo municipal, trazendo o teor seguinte da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação: Parecer 06/2023 da Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação ao Projeto de Lei Complementar Número 001 de 12 de junho de 2023.  

1- RELATÓRIO: O Projeto de Lei Complementar Número 001, datado de 12 de 

junho de 2023, tem como objetivo a criação de uma nova estrutura administrativa 

para o Poder Executivo Municipal, além de propor alterações nos vencimentos, 

instituir e disciplinar o quadro permanente de servidores municipais. A Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação, composta pelo Relator, Presidente e Membro, 

avaliou minuciosamente o referido projeto e emitiu este parecer com base nos 

aspectos de constitucionalidade e conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 2- 

FUNDAMENTOS: Após análise detalhada do Projeto de Lei Complementar 
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Número 001/2023, a Comissão concluiu que o mesmo atende aos preceitos 

constitucionais e está em conformidade com a Lei Orgânica Municipal. Os 

fundamentos que sustentam essa conclusão são os seguintes: 2.1. Adequação 

Constitucional: O projeto de lei complementar apresentado demonstra 

consonância com as disposições constitucionais vigentes, respeitando os 

princípios fundamentais e as competências conferidas ao Poder Executivo 

Municipal. Não foram identificadas incompatibilidades com a Constituição Federal 

que possam invalidar a proposta em análise. 2.2. Conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal: A Comissão verificou que o Projeto de Lei Complementar 

Número 001/2023 está em conformidade com as disposições presentes na Lei 

Orgânica Municipal. As alterações propostas na estrutura administrativa e nos 

vencimentos dos servidores estão dentro das competências e limites estabelecidos 

pela referida lei. Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

recomenda ao plenário a pronta apreciação do Projeto de Lei Complementar 

Número 001/2023, considerando sua constitucionalidade e conformidade com a 

Lei Orgânica Municipal. Sala das Comissões, em 26 de junho de 2023. Severino 

José de Oliveira- Relator da Comissão. Heráclito Lupércio Lopes de Santana-

Presidente da Comissão e de acordo com o relator. Maurílio Edson Cavalcanti de 

Vasconcelos-Membro da Comissão e de acordo com o Relator. Na sequência, o 

Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei Complementar 

número 001/2023 com o seguinte teor: Parecer Nº 06/2023 da Comissão de 

Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei Complementar Número 001 de 12 de 

junho de 2023.  1- RELATÓRIO: O Projeto de Lei Complementar Número 001, 

datado de 12 de junho de 2023, propõe a instituição de uma nova estrutura 

administrativa para o Poder Executivo Municipal, incluindo alterações nos 

vencimentos, bem como a criação e regulamentação do quadro permanente de 

servidores municipais. A Comissão de Finanças e Orçamento, composta pelo 

Relator Vereador Maurílio Edson Cavalcanti de Vasconcelos, Presidente Vereador 

severino José de Oliveira e Membro Vereador Jairo Guilherme da Silva, realizou 

uma análise minuciosa do referido projeto e elaborou este parecer com base nos 

aspectos relacionados à viabilidade financeira e orçamentária, além da 

conformidade com a Constituição e a Lei Orgânica Municipal. 2- FUNDAMENTOS: 
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Após uma avaliação criteriosa do Projeto de Lei Complementar Número 001/2023, 

a Comissão de Finanças e Orçamento concluiu que o mesmo atende aos preceitos 

de viabilidade financeira e orçamentária, bem como à Constituição e à Lei 

Orgânica Municipal. Os fundamentos que embasam essa conclusão são os 

seguintes: 2.1. Viabilidade Financeira e Orçamentária: A Comissão verificou que as 

alterações propostas no projeto foram acompanhadas de um estudo de impacto 

financeiro e orçamentário adequado. As mudanças nos vencimentos e a instituição 

do quadro permanente de servidores foram avaliadas em relação à 

disponibilidade de recursos financeiros do município e à compatibilidade com a 

Lei de Responsabilidade Fiscal. Não foram identificados riscos de desequilíbrio 

financeiro ou comprometimento do orçamento municipal.2.2. Conformidade com 

a Constituição e a Lei Orgânica Municipal: A análise do projeto também levou em 

consideração a conformidade com as disposições constitucionais e com a Lei 

Orgânica Municipal. Verificou-se que as alterações propostas estão dentro das 

competências e limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 

Municipal. O projeto respeita os princípios constitucionais aplicáveis à 

administração pública e não viola os dispositivos previstos na legislação orgânica 

do município.  Dessa forma, a Comissão de Finanças e Orçamento recomenda ao 

plenário a pronta apreciação do Projeto de Lei Complementar Número 001/2023, 

considerando sua viabilidade financeira e orçamentária, bem como sua 

conformidade com a Constituição e a Lei Orgânica Municipal. Sala das Comissões, 

em 26 de junho de 2023.Maurílio Edson Cavalcanti de Vasconcelos-Relator da 

Comissão. Severino José de Oliveira-Presidente da Comissão e de acordo com o 

Relator. Jairo Guilherme da Silva- Membro da Comissão e de acordo com o 

Relator. Parecer Número 07 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao 

Projeto de Lei Complementar Nº 002 de 12 de junho de 2023. A Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, em reunião realizada no dia 26 do corrente mês e 

exercício, na Sala das Comissões, analisou o Projeto de Lei Complementar Nº 

001/2023, que trata da alteração das alíquotas de contribuição previdenciária 

devidas pelo Município de Angelim ao Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS), bem como a instituição da contribuição a cargo do ente para custeio do 

déficit atuarial. Os membros presentes na reunião foram o Relator Vereador 
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Severino José de Oliveira, o Presidente Vereador Heráclito Lupércio Lopes de 

Santana e o Membro Vereador Jairo Guilherme da Silva. APÓS ANÁLISE 

CUIDADOSA DO PROJETOM EM QUESTÃO, A COMISSÃO EMITE O SEGUINTE 

PARECER: 1. RELATÓRIO: O Projeto de Lei Complementar Nº 001/2023 tem como 

objetivo principal promover alterações nas alíquotas de contribuição 

previdenciária devidas pelo Município de Angelim ao Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS), assim como estabelecer a contribuição a cargo do ente 

para o custeio do déficit atuarial. O projeto foi devidamente discutido e analisado 

pelos membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 2. FUNDAMENTOS: 

Após a análise criteriosa do Projeto de Lei Complementar Nº 002/2023, a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação fundamenta seu parecer nos seguintes 

aspectos: 2.1. Constitucionalidade: O projeto foi avaliado sob a ótica da 

constitucionalidade e concluiu-se que ele está em conformidade com os preceitos 

constitucionais, não violando direitos ou garantias fundamentais estabelecidas 

pela Constituição Federal. 2.2. Deliberação do Plenário: A Comissão reconhece 

que a deliberação final sobre o Projeto de Lei Complementar Nº 002/2023 

compete ao plenário da Câmara Municipal de Angelim. O presente parecer da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação serve como subsídio para que os 

vereadores deliberem sobre a aprovação ou rejeição do projeto em questão. 

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação recomenda ao 

plenário da Câmara Municipal de Angelim a deliberação do Projeto de Lei 

Complementar Nº 002/2023, considerando sua constitucionalidade e atentando 

para a relevância do tema em discussão. Sala das Comissões, em 26 de junho de 

2023. Vereador Severino José de Oliveira-Vereador Relator. Heráclito Lupércio 

Lopes de Santana-Vereador Presidente e de Acordo com o Relator. Maurílio 

Edson Cavalcanti de Vasconcelos- Vereador Membro e de Acordo com o Relator. 

Na prossecução, foi lido o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento ao 

Projeto de Lei Complementar número 002/2023, com o seguinte teor: Parecer 

Número 07 da Comissão de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei 

Complementar Nº 002 de 12 de junho de 2023. A Comissão de Finanças e 

Orçamento, em reunião realizada no dia 26 do corrente mês e exercício, na 

Sala das Comissões, analisou o Projeto de Lei Complementar Nº 002/2023, 
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que trata da alteração das alíquotas de contribuição previdenciária devidas 

pelo Município de Angelim ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 

e para o custeio do déficit atuarial. Os membros presentes na reunião foram 

o Relator Vereador Maurílio Edson Cavalcanti de Vasconcelos, o Presidente 

Vereador Severino José de Oliveira e o Membro Vereador Jairo Guilherme 

da Silva. APÓS ANÁLISE MINUNCIOSA AO PROJETO EM QUESTÃO, ESTA 

COMISSÃO EMITE O SEGUINTE PARECER: RELATÓRIO: O Projeto de Lei 

Complementar Nº 002/2023 propõe a alteração das alíquotas de 

contribuição previdenciária devidas pelo Município de Angelim ao Regime 

Próprio de Previdência Social (RPPS) e estabelece a contribuição a cargo do 

ente para o custeio do déficit atuarial. O projeto foi minuciosamente 

examinado pelos membros da Comissão de Finanças e Orçamento, 

Seguindo-se a Tabela do Custo Suplementar: 2018 a 2022 - 6,02%; 2023 a 

2023 - 20,00%; 2024 a 2024 - 25,00%; 2025 a 2025 - 30,00%; 2026 a 2026 - 

35,00%; 2027 a 2027 - 40,00; 2028 a 2028 - 45,00% e 2029 a 2047 - 50,00%. 

FUNDAMENTOS: Após análise criteriosa do Projeto de Lei Complementar Nº 

002/2023, a Comissão de Finanças e Orçamento fundamenta seu parecer 

nos seguintes aspectos: 1. Constitucionalidade: O projeto foi analisado 

quanto à sua constitucionalidade, e concluiu-se que ele está em 

conformidade com os preceitos constitucionais, não violando direitos ou 

garantias fundamentais estabelecidas pela Constituição Federal. 2. 

Deliberação do Plenário: A Comissão reconhece que a deliberação final 

sobre o Projeto de Lei Complementar Nº 002/2023 compete ao plenário da 

Câmara Municipal de Angelim. O presente parecer da Comissão de Finanças 

e Orçamento serve como subsídio para que os vereadores deliberem sobre 

a aprovação ou rejeição do projeto em questão. CONSTITUCIONALIDADE: 

Após uma análise aprofundada, a Comissão de Finanças e Orçamento atesta 

que o Projeto de Lei Complementar Nº 002/2023 é constitucional, estando 

em conformidade com os preceitos estabelecidos pela Constituição Federal. 

Dessa forma, a Comissão de Finanças e Orçamento recomenda ao plenário 
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da Câmara Municipal de Angelim a deliberação do Projeto de Lei 

Complementar Nº 002/2023, considerando sua constitucionalidade e 

atentando para a relevância do tema em discussão. Sala das Comissões, em 

26 de junho de 2023. Vereador Maurílio Edson Cavalcanti de Vasconcelos- 

Vereador Relator. Vereador Severino José de Oliveira-Vereador Presidente e de 

acordo com o Relator. Jairo Guilherme da Silva-Vereador Membro e de acordo 

com o Relator. Na sequência o Senhor Presidente submeteu o Projeto de Lei 

Complementar número 001/2023 em discussão e votação, sendo feito a chamada 

pelo nome do Vereador, em virtude dos Vereadores: Heráclito Lupércio Lopes de 

Santana estar na Cidade do Recife, e o Vereador Jaime Caldas da Silva Júnior estar 

acometido do acidente que sofrera, votaram virtualmente e esclarecendo seus 

votos que ficou assim a votação na primeira e segunda votação: Heráclito Lupércio 

Lopes de Santana, deu seu voto virtualmente favorável ao Projeto de Lei 

complementar 001/2023, Jaime Caldas da Silva Júnior, que também deu seu voto 

virtualmente e favorável ao Projeto de Lei complementar número 001/2023, 

sequenciando-se com os votos favoráveis os Vereadores e Vereadora: Nelson 

Pereira da Silva, Jairo Guilherme da Silva, Claudeci Maria Ferreira da Silva, 

Alexandro Ferreira da Rocha, Maurílio Edson Cavalcanti de Vasconcelos e Severino 

José der Oliveira. Em seguida, o Senhor Presidente fez o mesmo procedimento, e 

obteve a segunda votação da seguinte forma: Heráclito Lupércio Lopes de 

Santana estar na Cidade do Recife, e o Vereador Jaime Caldas da Silva Júnior estar 

acometido do acidente que sofrera, votaram virtualmente e esclarecendo seus 

votos que ficou assim a votação na primeira e segunda votação: Heráclito Lupércio 

Lopes de Santana, deu seu voto virtualmente favorável ao Projeto de Lei 

complementar 001/2023, Jaime Caldas da Silva Júnior, que também deu seu voto 

virtualmente e favorável ao Projeto de Lei complementar número 001/2023, 

sequenciando-se com os votos favoráveis os Vereadores e Vereadora: Nelson 

Pereira da Silva, Jairo Guilherme da Silva, Claudeci Maria Ferreira da Silva, 

Alexandro Ferreira da Rocha, Maurílio Edson Cavalcanti de Vasconcelos e Severino 

José der Oliveira. Na prossecução o Senhor Presidente, Na sequência o Senhor 

Presidente submeteu o Projeto de Lei Complementar número 002/2023 em 

discussão e votação, sendo feito a chamada pelo nome do Vereador, em virtude 
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dos Vereadores: Heráclito Lupércio Lopes de Santana estar na Cidade do Recife, 

que votou contra o Projeto de Lei Complementar número 002/2023, por achar 

que o repasse de aporte que será feito pela Prefeitura começou em 2028 a 2022 

com 6% (seis por cento), em 2023 (20,00%) vinte por cento, em 2024 (25%), em 

2025 (30,00%) trinta por cento, em 2026 (35,00%) trinta e cinco por cento, em 

2027 ((40%) quarenta por cento, em 2028 (45,00%) quarenta e cinco por cento, e 

de 2029 a 2047 (50,00) cinquenta por cento, por isso votaria contra ao Projeto de 

Lei Complementar número 002/2023, acompanhando o Voto do Vereador 

Heráclito Lupércio Lopes de Santana os Vereadores e Vereadora, Jairo Guilherme 

da Silva, Claudeci Maria Ferreira da Silva, Nelson Pereira da Silva processando-se 

assim (04) quatro votos contra o Projeto de Lei Complementar número 002/2023, 

e o Vereador Jaime Caldas da Silva Júnior estar acometido do acidente que 

sofrera, votou virtualmente e esclarecendo seu voto favorável ao Projeto, por 

achar que o mesmo irá beneficiar todos funcionários que estão aposentados, 

seguindo-se pela chamada, os Vereadores Maurílio Edson Cavalcanti de 

Vasconcelos, Alexandro Ferreira da Rocha e Severino José de Oliveira, tendo 

assim, (04) votos favoráveis ao Projeto de Lei Complementar número 002/2023 

do Poder Executivo o qual altera as alíquotas de contribuição previdenciária 

devidas pelo município ao regime próprio de previdência social – RPPS, que 

somando-se, o referido Projeto obteve (4x4) quatro votos contra e quatro 

favoráveis e desta forma, por ser a proposição em pauta, um Projeto de Lei 

Complementar, e tratar-se de assuntos relevantes de contribuição previdenciária 

devidas pelo Município ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, o Senhor 

Presidente, deu seu voto favorável ao Projeto de Lei 002/2023 para desempatar, 

e proclamando o resultado, que o referido Projeto de Lei 002/2023 foi aprovado 

por (5x4) cinco votos favoráveis e quatro contrário, sendo maioria simples, o que 

significa, que o referido Projeto de Lei 002/2023, necessitava de (06) seis votos 

para dar o quórum de (2/3) dois terços por ser uma matéria de Projeto de Lei 

Complementar e se tratar de Contribuição Previdenciária devidas pelo Município 

ao Regime Próprio Social – RPPS, e o Projeto só obteve com seu voto (5x4) cinco 

votos favoráveis e quatro contrário, repetindo-se em seguida a segunda votação, 

com os mesmos argumentos e votos repetindo-se assim, a primeira votação ao 
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Projeto de Lei Complementar número 002/2023, que mesmo tendo sido aprovado 

por maioria simples dos votos (5x4) cinco votos favoráveis e quatro contrário, o 

referido Projeto de Lei Complementar número 002/2023, foi rejeitado por não 

atingir o quórum de seis (06) votos. Sequenciando os trabalhos da Câmara e não 

havendo mais nenhuma matéria por parte do Executivo e Legislativo, o Senhor 

Presidente passou a palavra ao Vereador Maurílio Edson Cavalcanti de 

Vasconcelos que deu boa noite ao Senhor Presidente, aos Senhores Vereadores, 

e Vereadora, ao público presente e ouvintes das plataformas digitais e ouvintes 

da CNT FM é o seguinte: Tema livre feito diz o nosso regimento, então vossa 

excelência, o Projeto de Lei Complementar, eu acredito que o Fundo de 

Previdência perdeu, perdeu porque teria que ter tido (06)seis votos, ele foi 

aprovado por maioria simples, porém, precisaria de (06) seis votos e como não 

obteve, e por ser o primeiro a falar, e saber que irei levar pancada, porém como 

já estou encaliçado, mais na verdade, é que a previdência social de Angelim 

perdeu muito com essa votação, em virtude de todos aposentados do município 

ficarem prejudicados, haja vista que o Fundo de Previdência não irá ter recursos 

suficientes para arcar com as despesas dos aposentados e aposentadas do 

município, e desta forma, o Projeto foi aprovado por maioria simples, porém, 

precisaria obter (06) seis votos, e como não obteve, foi reprovado por se tratar de 

uma matéria de Lei Complementar e previdenciária. Falou também das 

festividades juninas na localidade onde ele nasceu visitando a Escola Manoel 

Cavalcanti, tive o prazer Sandro Rocha de iniciar minha vida lá estudando, e que 

esteve presente junto com a comunidade matando a saudade, e dançando 

quadrilha, brincando e comendo milho, e agradeceu a Secretaria de Educação, 

enfim, em nome de  Djane Maria todo os envolvidos desde do motorista as 

professoras, a ex-professoras que estavam lá, então minha gente, quero 

agradecer e dizer que o Vereador Maurílio Cavalcanti está à disposição do povo 

de Angelim para tudo, desde um simples voto nesta casa, a uma cirurgia, a um 

tratamento, enfim, a tudo que está na minha mão está na mão da população do 

município de Angelim. Hoje, tivemos uma notícia que teve um colega nosso amigo 

meu de infância Oliveira, que está com os dois rins com problemas, já fez dois 

procedimentos, um rins parou, o outro está funcionando com precariedade, então 
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estamos na luta, a vamos Sandro Rocha, conseguir totó tratamento, foi até  para 

o Sílio Libanês em São Paulo, mais aqui quando cai na mão da gente, e a gente 

com responsabilidade, vamos correr atrás e vamos fazer esse colega nosso viver, 

sorrir e voltar a brincar de novo, um forte abraço um beijo no coração, e dizer a 

toda população, o Vereador Maurílio está a disposição de todos. Na sequência, o 

Senhor Presidente passou a palavra ao Vereador Jairo Guilherme da Silva, que de 

boa noite ao Senhor Presidente, Mesa Diretora, Vereadora Claudeci e demais 

Vereadores, público aqui presentes nosso amigo Joel, Galego Neto de seu Asa 

Preta, boa noite. Agradecer a Deus por mais uma vez estarmos aqui, e estarmos 

bem e a gente tem sempre que agradecermos a Deus por tudo que Ele faz nas 

nossas vidas. A gente sabe que o Fumprev, eu acho que é um mal necessário seu 

Nelson que tem que ser feito, e hoje como foi votado aqui, agente não vota contra 

os aposentados , que esse repasse do Fumprev, a gente tem o entendimento e 

sabemos, que vai ter que ser reajustado? Agora as porcentagens, que eu acredito 

que vai ser enviado outro Projeto, acredito não, com certeza o Prefeito vai enviar 

outro Projeto, para que seja um Projeto mais justo. Tanto ele como os outros 

Prefeitos que vierem, pegar uma porcentagem melhor para cada um, para poder 

que o Fumprev, vamos dizer assim, possa garantir o pagamento de todos os 

aposentados. Eu tenho certeza que como anda o Fumprev e a responsabilidade 

que o Prefeito Douglas tem, não vai ser por conta da nossa não aprovação, que 

o povo vai deixar de receber não? Eu tenho certeza que ele vai ser responsável, 

não é apenas uma porcentagem de seis por cento, que era o aumento que ele 

queria dentro desse Projeto pra ele, e até cinquenta por cento pra outros 

Prefeitos? Eu acho muito longe? Então que mande outro Projeto para aqui, mande 

um Projeto mais viável, que eu tenho certeza como os nove Vereadores irão 

aprovar acredito que logo na primeira semana de agosto, deve vir esse outro 

Projeto pra cá e a gente aprovar, não porque o povo, os aposentados, que o 

Fumprev não fique com nem um rombo e que o povo possa ser garantido a sua 

aposentadoria, pode ficar tranquilo viu Joel, que eu tenho certeza que o seu 

salário vai vim, e todos os aposentados irão receber o seu benefício? A gente ver 

tocar em um assunto, aqui que a gente ver aqui, é a gente ver até Vereadores vim 

para aqui falar palavras bonitas, eu vou dizer o nosso amigo, porque o nosso 
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amigo o nobre Vereador Oliveira né, disse até uma palavra bonita com o Vereador 

Lupércio, onde dizia que não gostava de responder o Vereador Lupércio, mais em 

seguida chamava o Vereador Lupércio de mentiroso? Veja só seu Nelson para 

onde nós estamos indo né? E verdadeiramente ele diz que não é bom Vereador 

aqui está vindo na tribuna se atacar, usar Vereador Lupércio estou respondendo 

pra você e depois Lupércio vem já responde pra ele de novo realmente isso não 

é bom? Mais que eu acho que deveria ter uma forma melhor de se responder? 

Não vim aqui numa tribuna e dizer palavra até bonita, tenho veemência com o 

companheiro, e depois chamar o companheiro de mentiroso? Dizer que o 

companheiro trás dados que não são verdadeiros, mais omite também dados? 

Onde diz que a festa, onde Lupércio disse que foi gasto trezentos e sessenta mil, 

cento e vinte banheiros, aí vem a projeção de banheiros, apenas trinta? O nobre 

trás que foi usado apenas trinta? Mais a gente entende? Porque fazer uma 

projeção, não é o primeiro ano de governo? De cento e vinte, onde só vai usar 

trinta? Alguma coisa tem? Alguma coisa está escura? Que projeção é essa? Cento 

e vinte usar apenas trinta? A gente tem que fiscalizar isso? Eu tiro o chapéu para 

Lupércio, que eu acho que aqui os companheiros não estavam acostumados a 

Vereador que vai lá que cutuca, que vai atrás de dados? Que faz um papel bom 

e verdadeiro? É um dos nossos papéis é fiscalizar seu Nelson?  Então Lupércio 

está de parabéns nessa fiscalização aí? Ai você veja: fala que, não traga discurso 

de ódio? Mais ao final, diz aqui, e chama um Deputado Federal, de baderneiro? 

Você veja para onde vai o uso dessa palavra nessa tribuna? Pede respeito? Pede 

educação? Diz que tem muito carinho pelo nobre? Depois, porque eu levantei 

aqui, eu estou falando isso porque foi eu que levantei o nome do Deputado? O 

Deputado veio para aqui já trouxe cinco poços, estamos esperando que venham 

fazer a instalação não é seu Nelson? O Deputado vem na nossa cidade, usa até 

palavra como aqui não tem espaço para o Deputado baderneiro? Ai veja: O 

Deputado, vem para aqui trazer poços, o Deputado vem para aqui para festa de 

Val? Convidei ele, e ele veio para a festa de Val, para poder dar uma festa melhor 

para o povo? Então, se quer fechar a porta para o Deputado Fernando Rodolfo, 

é fechando recurso para o povo? É fechar trazer poços?  E esses poços que ele 

está trazendo, tem mais aí seu Nelson? A projeção aí, acredita-se que ainda esse 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/45-20230707110956.pdf

assinado por: idU
ser 228                     



                       CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 

                ESTADO DE PERNAMBUCO 

                       PODER LEGISLATIVO 

__ 

           
 
 
                                                     
 
_____________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 
“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Rua Miguel Calado Borba – 77 Angelim-PE CEP – 55.430-000 
CNPJ nº 11.240.256/0001-92 – Fone – (87) 3788-1472 

 

ano? Que vem mais cinco perfurações de poços? Então, o Deputado trás aí mais 

ou menos se vier, (10) dez poços para o nosso município? E chamar o Deputado 

de baderneiro e fechar as portas para o Deputado, eu acho que o c aminho não 

é esse, eu acho que o nobre foi infeliz, muito obrigado, agradeço a Deus por mais 

uma oportunidade. Na prossecução, o Senhor Presidente, passou a palavra ao 

Vereador Severino José de Oliveira, Senhor Presidente, Primeiro e Segundo 

Secretário, Senhores Vereadores, Senhora Vereadora, povo presente, ouvintes 

que nos acompanha em casa. Senhor Presidente, eu queria aqui parabenizar os 

jovens do Povoado Quatro Boca os quais realizaram dois dias de festas juninas, é 

o ninho da cultura no qual a gente, criamos aqui em dois mil e dezenove, e que 

agora os jovens deram continuidade e vou saudar aqui Beatriz, Cauã, Amélia, 

Iasmim e Gustavo. Eles que lideraram lá a festa, uma festa patrocinada pela 

prefeitura de Angelim, junto com a Secretaria de Cultura, do Secretário Felipe, do 

Prefeito Douglas, no qual dei minha contribuição, e os Vereadores aqui,  vossa 

excelência Vereador Bruno Maurílio, Sandro Rocha, eu Zé Lito, no qual a gente 

contribuiu para essa festa, e que não teve nenhum incidente, foi tudo em paz 

graças a Deus. Senhor Presidente, também gostaria de convidar a população do 

Poço do Boi, dos Quilombolas, momento em que o Vereador Nelson Pereira pediu 

um aparte sendo concedido pelo orador na tribunal Vereador Severino José de 

Oliveira, e seu Nelson falou o seguinte: O Projeto para a Festa, foi aprovado pelos 

nove?  Não foi por quatro ou cinco não? Nesse momento, o Presidente da Câmara 

Bruno dos Santos Caldas interferiu e perguntou ao orador Vereador Oliveira se 

ele concedia o aparte ou não? E o Vereador respondeu que concedeu? Dessa 

forma, continuou o Vereador Nelson Pereira dizendo: Que foi aprovado pelos 

nove Vereadores, não foi por quatro nem cinco não? E o Vereador Oliveira orador 

do momento, continuou dizendo: Que no que estou falando, quem contribuiu 

agora patrocinando a festa, e nesse que a gente aprovou essa semana, só vai 

servir para o próximo ano Vossa Excelência? No próximo ano, é que vai ser 

patrocinado com recursos do Projeto daqui? Mais aqui Senhor Presidente, 

convidar as pessoas ali da Aldeinha um e Aldeinha dois, no qual a gente vai se 

reunir as 09:00 horas da manhã na escola de Quatro Bocas, e de duas horas da 

tarde o pessoal de Poço do Boi, lá na casa de farinha, onde a gente vai fazer o 
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cadastramento com o pessoal do Estado, e também o pessoal do Senador 

Humberto Costa, para a gente dar prosseguimento  aquele Projeto no qual o 

pessoal quilombola receberam as vacinas e no qual a gente vai ter o certificado 

das comunidades. Senhor Presidente: Vou responder aqui ao nobre Vereador 

Jairo, como ele falou toda veemência, todo respeito? No qual, ele disse que eu 

faltei com respeito com o Vereador Lupércio, o qual eu não faltei com respeito, o 

primeiro fez um discurso dizendo que o Secretário de cultura que eu tinha 

colocado, a mando no município de Angelim junto com o Prefeito Márcio 

Douglas, estava emboçando dinheiro ele não viu isso, esse discurso, agora da 

oposição, ele pega aqui o discurso para querer polarizar? Mas como diz a gente 

é casca grossa, a gente aguenta essas pancadas, mais a gente sabe, quando 

trouxer alguma coisa pra cá de fato, traga notas fiscais e mostre, não venha com 

inverdades com o foi dito aqui inverdades? Então de trezentos e sessenta e sete 

mil reais para quarenta e nove mil reais Vereador Jairo, é muita diferença? Vossa 

excelência fez isso também em uns vídeos aí, e até aprovo? Não está quebrada lá 

a máquina, então tire lá a foto, vídeo, e peça, isso é papel mesmo do Vereador e 

de oposição? A gente respeita? Mais a gente também tem que saber respeitar e 

ser respeitado? E não vou falar aqui do Vereador Lupércio, porque ele não está 

aqui presente, não vou discursar em cima dele, vou discursar em cima de vossa 

excelência? A vossa excelência disse quando tem cento e vinte banheiros licitados, 

vossa excelência esquece que são para todas as festas no município? Festa do dia 

seis de junho, Festa de Março, Festa do Povoado de Quatro Bocas, Festa da Nova 

Aliança, Festa Nossa Senhora de Nazaré, e tem várias festas, não foi trinta 

banheiros para uma festa só não vossa excelência? Foram licitados cento e vinte, 

no qual só foram usados trinta? Aí tem vaquejada de Paulo, cavalgada, tem 

cavalgada agora de Elivam que foi aprovado nesta Casa, e tantas outras que vai 

precisar de banheiro? Então é isso vossa excelência, quando a gente discursar 

aqui, a gente tem que trazer provas concretas, e quando a gente não traz, a gente 

fica para traz, aí a gente tem que dá a resposta? Se pediu resposta, a gente está 

dando? Então, a gente tem compromisso com o povo de Angelim? Como foi dito 

agora o Projeto que nós aprovamos dos Professores? Dos Técnicos de3 

Enfermagens, dos Enfermeiros? A gente tem sim, respeito com essa casa, feito 
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com o povo de Angelim? Então a gente em momento algum, faz discurso aqui 

raivosos, ou denegrindo a imagem ninguém, mas se não vem com a verdade, e 

vem com a inverdade, vai levar resposta com a verdade? Então traga algo 

concreto quando vier para a Câmara de Vereadores de Angelim e não trazer algo 

absurdo onde as pessoas acreditam nas inverdades? As verdades, elas têm que 

ser ditas em qualquer lugar, em qualquer hora e em qualquer setor, e a gente 

com todo respeito a esta Casa, porque esta Casa trabalha em harmonia, como foi 

o Projeto do Fundo de Previdência, foi distorcido um bocado de coisa aqui no 

Projeto? E nós mostramos, não é que em dois mil e cinquenta, esse Projeto tem 

uma porcentagem, imaginem daqui para dois mil e cinquenta quantos anos tem 

para chegar a trinta, quarenta e cinquenta por cento, isso é normal, e igual ao 

salário do Vereador quando tem aqui a gente não tem que aumentar as 

porcentagens para ter o aumento salarial? É normal em qualquer setor público 

fazer essas correções? Porque se não as pessoas vão ser penalizadas sim? Quem 

recebe o salário do Fundo de Previdência, se não tiver cuidado, se não fizer esses 

aportes, se a Prefeitura não passar dinheiro para o Fundo, quem vai se prejudicar, 

é quem está vindo ai para se aposentar porque não tem dinheiro lá para se 

aposentar? Essas são minhas palavras Senhor Presidente, Deus abençoe, um boa 

noite, um forte abraço, e boa noite a todos. Na sequência, o Senhor Presidente 

passou a palavra a Vereadora Claudeci Maria Ferreira da Silva, Boa noite Senhor 

Presidente, Boa noite Senhores Vereadores, Boa noite a todos. É Senhor 

Presidente, eu ia falar também sobre o Fumprev, mais Jairo já falou tudo que eu 

tinha que falar? Ele é da comissão, Lupércio também é da comissão, e a gente 

conversando, ele falou que om certo era a gente fazer isso não aprovar? Porque 

eles que são da comissão né? Entende mais do que a gente que não é da 

comissão? Bom, sobre esse negócio ai de Lupércio, essa confusãozinha, esse bate 

boca de Lupércio com Oliveira. Agora eu vou falar como Moacir falava? Ai invés 

da gente está discutindo, é Vereador com Vereador sobre essas coisas? É melhor 

a gente trabalhar e ajudar o povo? Ver o que está precisando na cidade? Falta de 

remédio? Saneamento que não está bem? Essas coisas? Limpeza das ruas? Porque 

se a gente ficar debatendo Vereador com Vereador? Não vai dar em nada? Todo 

mundo aqui é amigo? Todo mundo aqui são tudo gente boa, os Vereadores são 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/45-20230707110956.pdf

assinado por: idU
ser 228                     



                       CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 

                ESTADO DE PERNAMBUCO 

                       PODER LEGISLATIVO 

__ 

           
 
 
                                                     
 
_____________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 
“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 

Rua Miguel Calado Borba – 77 Angelim-PE CEP – 55.430-000 
CNPJ nº 11.240.256/0001-92 – Fone – (87) 3788-1472 

 

tudo gente boa? Vamos procurar esquecer esse problema de discussão de 

Vereador com Vereador? E eu também quero falar, porque a gente está entrando 

de recesso e vamos voltar no dia primeiro de agosto? Eu quero dar os parabéns 

aos Professores? Parabéns ao pessoal da Saúde? O Povo da Enfermagem? E falar 

pra eles que eles são merecedores? Porque é muito bom quando você pega um 

filho seu, que leva para uma Escola e ele é bem cuidado? E também o pessoal da 

saúde, que a gente chega também na Maternidade em Hospital assim e eles 

atende a gente bem, e nós ficamos tão felizes? Chegar no Hospital e ser bem 

atendido por um enfermeiro, então é desse jeito? Então eu peço a todos vocês 

Vereadores, que parem de discussão? Parem com esses problemas de estarem 

falando um do outro? Que fulano tem que fazer isso? Que fulano não prova isso, 

não prova aquilo? Porque o direito do Vereador da Oposição é pesquisar é correr 

atrás, e o que estiver errado tem que falar? Porque se o Vereador não fizer isso, 

não adianta ele ser um Vereador? Porque cada um tem o seu? O Vereador do 

lado do Prefeito da situação, ele não vai falar o defeito que o Prefeito dele tiver 

na cidade ou estiver faltando na cidade, ele não vai falar? Então a oposição, tem 

que meter a bronca e falar mesmo? Querendo ou não a gente está aqui para isso? 

Quero dar os parabéns também ao nosso amigo Val de Tião pela festa 

maravilhosa que ele fez? Eu não participei peço desculpas a ele? Porque eu ainda 

não estou muito animada para está participando de festas? Fiz minha fogueira lá 

na minha casa? Não acendi porque não tive coragem? Fiquei me lembrando de 

muita coisa e resolvi não acender não. Estou assim, saindo um pouquinho só para 

me desparecer um pouco, porque todos vocês sabem que quando a gente perde 

uma pessoa da nossa família e que era muito querido? Por a gente e pela 

população? A gente fica um pouco triste mais Deus está no controle e no 

comando de tundo, e se Deus quiser logo, logo, a gente está com mais disposição. 

Tem muita gente aí que fala, é porque Claudeci não sai, porque Claudeci não faz 

isso? Minha gente? Eu não saio, eu saio? Eu não saio muito, porque vocês não 

sabem o que é a gente perder uma pessoa da família não? Não sabem minha 

família como está não? Meus filhos estão tudo com problema de ansiedade? E eu 

sou o braço forte da família e estou segurando a barra? Tem hora que Geraldo 

chega lá em casa, eu estou ali para segurar ele? Tem hora que Pedro chega lá em 
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casa? É falando do Pai? O meu menino mais novo, problema de ansiedade 

também? Caio nem se fala? Anda saindo assim para os bares com a mulher já 

para se desparecer também, para não ficar com tanta coisa na cabeça? Então eu 

peço desculpas a vocês, se alguma vez eu falo com algum eleitor meu, mais vocês 

sabem quando eu estava com Moacir, o quanto a gente corria, e o quanto a gente 

andava por aí para ajudar vocês? Não estou saindo muito, estou pedindo força a 

Deus para conseguir esquecer um pouco, e Deus me dá coragem para voltar o 

que eu era antes? Então, estamos saindo de recesso como eu já falei, e se Deus 

quiser no dia primeiro de agosto estaremos de volta? Estou em casa? Se precisar 

de mim é só me procurar? Mesmo fraquinha, humilde como eu sou, todo mundo 

me conhece e sabe como eu sou? Estou em casa e a hora que vocês precisarem 

de mim, estou para atender vocês? Meu muito obrigado, tenham um boa noite, 

e que Deus abençoe a todos. Continuando, o Senhor Presidente passou a palavra 

para o Vereador Alexandro Ferreira da Rocha, que de boa noite ao Senhor 

Presidente, Primeiro e Segundo Secretário, nobres Vereadores e Vereadora, 

público aqui presente, e todos que nos acompanham através das redes sociais, e 

que nos escutam através da Rádio CNT FM. Gostaria de iniciar minhas palavras 

mais uma vez agradecendo a Deus por mais uma oportunidade, mais um dia de 

vida, por nós estarmos aqui reunidos a favor do povo de Angelim. Também sobre 

o Projeto do reajuste da estrutura dom município dos funcionários, aqui eu só 

tenho a agradecer a todos que votaram a favor desse Projeto e parabenizar as 

Professoras, as Técnicas de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Parteiras, pela 

conquista do Piso Salarial, principalmente o pessoal da Saúde, parabenizar a 

todos, e nada mais do que merecedor por essa conquista. E a partir de agora, 

poderem recebe seus salários com o reajuste e com o Piso Nacional. E dos 

Professores também, sabemos as dificuldades que o município e o País enfrentam, 

mais foi discutido aqui com o pessoal da comissão, o companheiro Oliveira junto 

comigo e alguns das comissões fomos até o Prefeito e foi concedido os (15%) 

quinze por cento como foi dito aqui por Oliveira, os quinze por centos, foram 

divididos em três etapas. Cinco por cento agora, e mais dez por cento divididos 

em duas etapas, até o mês de dezembro eles vão ter o reajuste de quinze por 

cento. Foi entrado em discussão e aceito nossas propostas, e foi um acordo que 
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foi bom para ambas as partes. Também sobre os Projetos de hoje, falando do 

Projeto do Fundo de Previdência, nós temos que ter cuidado, porque sabemos 

que o município, o Fundo de Previdência como eu já falei, não é de hoje que vem 

defasado? E hoje na atualidade o município, passa mais de trezentos mil reais 

todos os meses, para que seja paga a folha de pagamento desses funcionários 

aposentados, mais de trezentos mil reais hoje. Também sabemos que é necessário 

o Concurso Público, para diminuir essa defasagem e também que vai ser feito. Já 

foi falado com alguns Secretário, e o Prefeito falou que vai haver Concurso sim? 

Vai haver Concurso Público sim, ainda nessa Gestão? E havendo Concurso, 

sabemos que diminui, e quanto a porcentagem que está nesse Projeto, trinta por 

cento, vinte e pouco, não é necessário ele repassar esse valor todo? É necessário 

passar o valor que o Fundo de Previdência estava precisando naquele momento 

para completar a folha? Não é necessário passar trinta por cento? Se a folha dos 

Inativos só estiver precisando de dez por cento, vinte por cento, é só repassar dez 

por cento? Então era isso que eu queria mostrar para termos cuidado, porque 

esse Projeto já estava aqui nas Comissões a mais de quinze dias? E só hoje, que 

foi discutido a questão dos valores das porcentagens, era para ter sido visto isso 

antes quando estava nas Comissões analisando o Projeto? E infelizmente o Projeto 

não passou hoje? Sabemos como o companheiro Jairo falou, que o Prefeito não 

vai deixar nenhum funcionário sem receber, mesmo os Inativos e sem esse Projeto 

passar porque não teve dois terços, o que significa seis votos, teve cinco? Nós 

sabemos que ele vai arrumar um meio, e que vai chegar um momento, que não 

tem como arrumar? Vai chegar o momento, que esse Projeto vai ter que ser 

refeito? Mas partir do momento como foi dito aqui, que se fizer o Concurso 

Público, vai diminuir essa dificuldade? Então, os funcionários, mesmo os 

Vereadores aqui reprovando, mesmo os quatro Vereadores reprovando o Projeto, 

que é a favor dos funcionários inativos, mesmo reprovando, os funcionários 

podem ficarem tranquilos que vão receber?  Porque nós vamos correr atrás, nós 

vamos buscar outro Projeto, nós vamos atrás do Prefeito, mas eles não vão ficar 

sem receber? Não vão mesmo? Mais que nós deveríamos, que era para nós 

termos evitado mais esse contra tempo, mais cada um tem sua livre e espontânea 

razão e dever de votar a favor ou contra. Gostaria aqui de desejar uma boa 
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recuperação ao companheiro Júnior Caldas, que mais uma vez não se encontra 

aqui presente, mais participou virtualmente das votações, da mesma forma, o 

Vereador Lupércio participou das votações virtualmente mais participou aqui 

desta reunião ordinária. É, reforçando aqui companheiro Oliveira, mais devido o 

tempo, desejo boa noite a todos que nos escutam e um forte abraço. Na 

sequência, o Senhor Presidente passou a palavra ao Vereador 2º Secretário 

Nelson Pereira da Silva, que disse: Senhor Presidente, Mesa Diretora, nobres 

Colegas Vereadores, Vereadora Claudeci, em nome de Joel saúdo todos os 

homens, seu Adalberto. Eu quero deixar bem claro aos aposentados que o 

problema não é rejeição do Projeto, o problema é a tabela? O Prefeito analise a 

Tabela e mande outro Projeto que nós estamos prontos para aprovar tranquilo? 

Só é analisar e mandar? E senhor Presidente, não tem esse negócio porque vai 

sair de recesso não a gente volta, e se tiver tudo em ordem a gente estamos 

prontos para aprovar? Agora tem um negócio: Eu vou falar sobre o hasteamento 

da bandeira que eu ouvi muito bem quando a vossa excelência o Senhor Prefeito 

fala em Empresário? Empresário minha gente, se é porque Deus quis? Não é nada 

de mais a pessoa trabalhar e arrumar as coisas derramando o suor do rosto? Vem 

também atentamente na discussão do meu amigo Oliveira com Lupércio que isso 

é um negócio meio complicado, a gente tem que fazer os trabalhos da gente aqui 

mostrando trabalho? Falou também em Empresário? Errado? E mais 

Empresarinho? O que nós temos que trazer para aqui é cirurgia, dizer eu fiz uma 

cirurgia em tal canto? Fiz tal coisa em tal canto? Certo? E deixa a vida particular 

dos outros?  E vamos trabalhar para ser empresário também? Isso depende de 

Deus e depende da condição financeira da gente? Tá certo? E dizer outra coisa, 

que eu fico meio preocupado, Senhor Presidente com a vossa Excelência? Vossa 

Excelência vai me perdoar o que eu vou dizer aqui agora? Porque eu ouvi aqui 

sua voz que devera voltar a Ata ser lida como era antigamente? Quando disse: 

Seu Esberaldo? Estou com você e não abro? Não sei o motivo? Tá certo? E digo 

a vossa excelência, a vossa excelência, recebeu voto da Oposição? Que eu disse a 

vossa Excelência, que votava na vossa excelência de graça? Nesse momento, o 

Presidente da Câmara Vereador Bruno dos Santos Caldas, disse ao Vereador 

Nelson Pereira: Vossa Excelência me permite um aparte? E o Vereador Nelson 
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respondeu? Por não? E o Presidente Bruno disse: Vossa Excelência também já 

entrou em contradição aqui na plenária, quando o Senhor uma vez votou nas 

Contas, rejeitando uma Conta de Marcos, o Senhor disse que jamais votaria a 

favor do Tribunal de Contas? E o Senhor depois, votou a favor do Tribunal de 

Contas também? Isso é um particular de cada um vossa excelência? E nesse 

momento o Vereador Nelson falou isso era diferente, e dizendo que: Nós fomos 

ameaçados na casa da Vereadora Claudeci? Tá certo? Para defender a vossa 

excelência? A primeira votação que a gente votou na vossa excelência, tiramos a 

vossa excelência para não ser linchado de lá do clube? Tá certo? Porque? Nós 

enxeguemos e tamos enxegando? A vossa excelência como homem de bem? Tá 

certo? Não estou tirando a sua tenção de homem de bem não? Vossa excelência 

é um homem de bem? Agora o pessoal, que o Senhor vivia no palanque como 

eu vivia, tá certo? Não lhe enxergou como home de bem? Porque eu estou 

explicando aqui a verdade? Agora digo a vossa excelência, se eu disser voto? Eu 

voto? Se eu disser não voto? Não voto? Porque o cabra não merece o voto. Tá 

certo? Agora tem um negócio, nós aqui temos que trazer proposta boa para 

Angelim, e digo a vossa excelência, pode lançar seu Adalberto novo Projeto, 

mande para Prefeitura, que eu estou pronto pra aprovar beneficiando o 

aposentado? Que seja de acordo, afora da tabela que está aí? Porque ai tem coisas 

absurdas? Nós sabemos que, eu não sou criança aqui não? Eu tenho experiência, 

e tenho um computador na cabeça? Aquilo que é passado no meu primeiro 

mandato está aqui guardado? Tá certo? A gente tem que trabalhar com atenção, 

com muita responsabilidade, porque ninguém suba aqui para brincar? Nós sobe 

aqui para a verdade? E a verdade tem que ser dita, doa em quem doer? Se eu 

merecer punição, eu sou punido? Tá certo? E se eu não merecer, o povo julgue? 

Agora que a palavra nossa aqui, tem que ser palavra dita, não é discutir com 

ninguém, nem discutir com colega Vereador? Trabalhar como a gente vinha 

trabalhando em harmonia, para o povo reconhecer o trabalho da gente. Tá certo? 

Agora discutir, você é aquilo, você é aquilo outro, ninguém botou ninguém aqui 

para ser mal educado não? Botou a gente aqui para ser civilizado? Eu acho que a 

gente ser civilizado é bom? Porque o município tem conhecimento disso? O 

Senhor Prefeito sabe disso, que eu nunca votei em nenhum Projeto que ele bota 
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aqui contra? Só voto a favor? Agora em um desse, eu voto contra porque eu estou 

vendo os erros? Pode voltar seu Adalberto, bata outro Projeto e mande, porque 

nós estamos aqui para trabalhar? E não tem esse negócio de recesso não? O 

problema é defender Angelim? De acordo com as possibilidades que as coisas 

venham para casa receber? Agora que palavra dada, tem que ser dada e mantida? 

Eu jamais dou uma palavra aqui para ela ser torada? Eu sempre mantenho minha 

palavra, e digo sempre, sou adversário do Prefeito, mais da população não? E o 

que o Prefeito mandar para cá, sendo para beneficiar o povo, estou pronto para 

aprovar? Porque não é à toa que eu tenho os mandatos de Vereador que tenho 

aqui em Angelim dado pelo povo, porque analisa a gente? E tem o direito de 

analisar passo por passo? Porque quem vota na gente é o povo? Nenhum 

Vereador vota em mim? Não vota? O Prefeito recebe o voto de nós, porque nós 

somos os quebra molas de Prefeitos, de Deputados, de Senador, nós somos o 

quebra mola desse pessoal. Então a gente tem que abrir o olho? E fazer as coisas, 

pelas coisas de nosso município? Defender o nosso município? Não é brincadeira 

não? Votar e o voto ficar em vão, e se tornar de brincadeira, em palavra de amor, 

não? Responsabilidade, é responsabilidade? E aqui tem, responsabilidade? Tem, e 

quero cumprir até morrer? É o que eu tenho aqui para o povo de Angelim pelo 

que eles fazer comigo? Eu agradeço a Deus e a todo mundo, vamos sair de 

recesso mais minhas portas estão sempre abertas, meu carro está à disposição 

para trabalhar não é para brincar? Que Deus abençoe a todos e boa noite. 

Continuando, o Senhor Presidente fez as considerações finais e iniciou dizendo: 

Boa noite primeiro Secretário, Segundo Secretário, Vereadores, público presentes. 

Quero aqui ao iniciar minhas palavras dando os parabéns ao pessoal do Azarias, 

a garotada, que foram jogar a final do Agreste contra a Região Metropolitana, e 

perdemos nos pênaltis, mais a garotada estão de parabéns, estive lá com eles, 

quero dar os parabéns ao Professor Mateus, a Ninho, a Willian, a Márcio do 

Handebol, e a todos os atletas, esses estão de parabéns e jogaram com muita 

raça, empataram e perdemos nos pênaltis. Quero aqui dizer a seu Nelson, que 

gratidão e respeito eu tenho e muita, seu Esberaldo, e em nenhum momento eu 

faltei com respeito com seu Esberaldo aqui ou em nenhum outro lugar? Para vir 

fala que eu falei aqui, que eu estou com o Senhor e não abro? E sou muito grato 
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a ele mesmo a seu Esberaldo? Agora, garanto também que todos Vereadores, 

nunca deixei ninguém na mão aqui não? Todos que me procuram, eu sempre 

procuro estar ajudando a todos? Fazendo o bom convívio na Casa com todo 

mundo? Então, a questão de respeito e palavra graças a Deus, tenho focado muito 

aqui? Acho que a Casa está sendo muito bem guiada com todos os Vereadores? 

Ninguém está sendo maltratado aqui?  Acho que faço uma administração 

transparente, porque tudo que vou fazer chamo todos? Se vou comprar um 

negócio para mim, compro para todos os Vereadores? Como a carteira e várias 

coisas? Então, eu acho que a gente vem fazendo um trabalho aqui bom? E 

agradeço a Deus pelos votos da população que tem em mim? Aos meus amigos? 

Ao pessoal do Poço do Boi? Onde estava lá no São João no forrozinho lá junto 

com a comunidade? Foi muito bom, tanto no bar da madrinha de Élio, como 

também lá no bar de China? Marcelinho, e foi muito bom estar com a 

comunidade, dançando um forrozinho e comendo milho? Quero dar os parabéns 

a todos, foi uma festa muito bonita, e quero falar aqui também sobre o Projeto? 

A questão do Projeto quando Jairo me perguntou aqui, Bruno, se a gente pedir 

visto a gente estra em recesso, e eu respondi a Jairo que não entrávamos em 

recesso? Mais graças a Deus todas as vezes que chega um Projeto aqui e a gente 

coloca no Grupo, todo mundo se prontifica de vir aprovar, todos Vereadores? 

Nunca ninguém fez cara feia de vir aprovar? Mais o Projeto estava aí nas 

comissões, que poderia sim ter feito uma análise como foi feita? Ter colocado uma 

pauta para baixar as porcentagens? Ver como é que poderia fazer para poder 

estar sendo votado? E sendo aprovado ou não? Mais aí, eu tenho que falar isso 

porque, é questão de recesso a gente entra mais a gente não para os Vereadores. 

Eu mesmo estou aqui praticamente todos os dias nesta Casa? Os Vereadores 

também, sempre estão por aqui? Cada um correndo da sua melhor forma? 

Recesso é uma forma só de falar porque a gente para as reuniões, mais a casa 

não fecha, todos os funcionários vem trabalhar normalmente, e sempre estamos 

por aqui, e a gente vai estar encerrando esse biênio, esse período, e vai estar 

retornando no dia primeiro (1º) de agosto, então as reuniões só volta no dia um, 

mais a casa vai estar sempre aberta e qualquer pessoa que precisar vir aqui, a 

procura de um projeto, de uma Lei, a casa vai estar aberta e disponível para a 
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população de Angelim. Então minha gente, essas são minhas palavras, peço que 

todos fiquem de pé, e exaltando o nome de Deus, dou por encerrado o período, 

retornando no dia primeiro de agosto do corrente.x.   

____________________________                                                                            

______________________________________ 

Bruno dos Santos Caldas                                                                                 Heráclito Lupércio Lopes 

de Santana 

Presidente da Câmara                                                                                                          1º Secretário  

                                                 _____________________________________ 

                                                            Nelson Pereira da Silva 

                                                                     2º Secretário 
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